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"lmtorlza a Prefeit;.ura Municipal de Cruzeiro a

receber, mediante ~se efetuado pelo Gover

no Cb &!Imã> de são..Paulo, recursos financeims

a fundo perd1éb, o~unã:>s:cb Tesouro Estadualti.

toutor PAUlO OOBERrO DE CARVAl110 SCAMJLIA, Prefeito Munici

pal de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no USO de SUiS atribuições legais;

FAZ SABER QUE AC~ MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCICNA A

SEGUINTE LEI:

Art1go 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a:

I) Feoeber, a.través de repas~. efetuado pelo G:>verno cb

Estacb de são Paulo, recursos financeimos a fun<b~icb, pmoec1entes 00

Tesouro Estadual, no valor de. Cr$ 40.000.000 (q'lBrenta milhÕes de cruzeiros).

II) Assinar com a Secretaria qe Fronomi.a. e P1.anejamanto do

EstaOO de são Paulo o a:mvênio necessário à obtenção.ros .reoursos finance1 

ms previstos no Item I deste artigo, bemcono acatar as cláusulas e a:mdi.
ções estabelecidas pela" referida Secretaria.

III) Abrir crédito adicional especial, no valor de Cr$ •••

Cr$ 40.000.000 (quarenta milhÕes de cruzeiros) para faz~ face às despesas

com a execução de obra (s) prevista (s) no PJ::ograna Cidades Médias do EstaOO

de são Paulo.

Parágrafo Oniex> - A cobertura do créÇ1ito autorizacb no

In será efetuada mediante a utilização cDs recursos a serem repassaébs.

Artigo 29 - OS recursos fina.nc,eiros mencionacbs ro

anterior destinar-se-ão a:~ ã> Sistem:i de Es~to de
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Pluviais no Conjmto Habitacional Vila Fomana, da o:>mpanhia de Desenvolv1men
. -

to Habitacional do Estado de são Paulo ou a .pavimentação da Rua Roberto tou

glas.

Artiçp 39 - Esta Lei entrará ~ vigor na data de sua publi

caçao,

prefei

Publicacb na Secretaria da Prefeitura r4un1c1pa1 de Cruzeiro,

em 13 de novembro de 1984.
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